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     Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
     Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
         COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
Declaro, para os devidos fins que foi aberto o Processo de Administrativo nº 
95/2024 – Dispensa n° 32/2024 para contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de manutenção e adequação do telhado para 
instalação de forro de PVC e assentamento de portas de madeira, para atender 
as necessidades da FUTURA UNIDADE DESCENTRALIZADA DO SAMU, em 
anexo ao Pronto Atendimento 24h do município, conforme especificações 
contidas no Termo de Referência. No período em que a mesma esteve aberta 
no 27/11/2024 até dia 03/12/2024, recebeu 01 (uma) proposta, sagrando-se 
vencedora a empresa JOEL BARBOSA PEREIRA, inscrita no CNPJ n ° 
32.944.617/0001-51. Segue abaixo à ralação da empresa participante: 

 

ENVIO DA 
PROPOSTA 

EMPRESA VALOR TOTAL 

03/12/2024 Empresa JOEL BARBOSA PEREIRA           2.816,00 
                                             Total.................................R$          2.816,00 

 (DOIS MIL OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS) 

 

Teodoro Sampaio,04 de dezembro de 2024 

 

 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 

Agente de Contratação 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
Declaro, para os devidos fins que foi aberto o Processo de Administrativo nº 
91/2024 – Dispensa n° 28/2024 para contratação de empresa especializada em 
fornecimento de oxigênio Medicinal para atendimento ás demandas da Unidade 
de Pronto Atendimento 24H, Sala de Estabilização e as Unidades de Saúde da 
Família deste Município, conforme Termo de Referência com as especificações 
mínimas do objeto a ser contratado. No período em que a mesma esteve 
aberta no 22/10/2024 até dia 31/10/2024, recebeu 01 (uma) proposta, 
sagrando-se vencedora a empresa EPPK GASES MEDICINAIS E 
INDUSTRIAIS LTDA EPP, inscrita no CNPJ n ° 04.014.774/0001-22. Segue 
abaixo à ralação da empresa participante: 

 

ENVIO DA 
PROPOSTA 

EMPRESA VALOR TOTAL 

31/10/2024 EPPK GASES MEDICINAIS E 
INDUSTRIAIS LTDA EPP 

         49.640,00 

                                             Total.................................R$          49.640,00 
 

 (QUARENTA E NOVE MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS) 

 

Teodoro Sampaio,08 de novembro de 2024 

 

 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 

Agente Contratação 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
Declaro, para os devidos fins que foi aberto o Processo de Administrativo nº 
91/2024 – Dispensa n° 29/2024 para Contratação  de empresa para prestar 
serviços de desinstalação, manutenção com substituição de vidros trincados, 
plotagens e instalação de janelas em esquadria de alumínio em diversos 
tamanhos na unidade de Pronto Atendimento 24h, manutenção de portas de 
vidro com troca de ferragem, confecção e instalação de porta de alumínio 
pintado para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saude de 
Teodoro Sampaio-Ba, conforme especificações contidas neste Termo de 
Referência, mínimas do objeto a ser contratado. No período em que a mesma 
esteve aberta no 25/10/2024 até dia 04/11/2024, recebeu 01 (uma) proposta, 
sagrando-se vencedora a empresa CLARKSON FLORENTINO DE JESUS, 
inscrita no CNPJ n ° 32.484.278/0001-78. Segue abaixo à ralação da empresa 
participante: 

 

ENVIO DA 
PROPOSTA 

EMPRESA VALOR TOTAL 

04/11/2024 CLARKSON FLORENTINO DE 
JESUS 

         13.598,40 

                                             Total.................................R$           13.598,40 
 

 (TREZE MIL QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS) 

 

Teodoro Sampaio, 08 de novembro de 2024 

 

 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 

                                                   Agente de Contratação 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 
Declaro, para os devidos fins que foi aberto o Processo de Administrativo nº 
93/2024 – Dispensa n° 30/2024 para Contratação  de empresa especializada 
no fornecimento de gêneros alimentícios , para atender as necessidades dos 
programas, projetos e serviços do Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS) e da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, conforme Termo de 
Referência com as especificações mínimas do objeto a ser contratado. No 
período em que a mesma esteve aberta no 29/10/2024 até dia 06/11/2024, 
recebeu 01 (uma) proposta, sagrando-se vencedora a empresa FELLIPE 
GOMES DOS ANJOS, inscrita no CNPJ n ° 26.792.880/0001-70. Segue abaixo 
à ralação da empresa participante: 

 

ENVIO DA 
PROPOSTA 

EMPRESA VALOR TOTAL 

31/10/2024 FELLIPE GOMES DOS ANJOS          56.525,36 
                                             Total.................................R$          56.525,36 

 

 (CINQUENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 
TRINTA E SEIS CENTAVOS) 

 

Teodoro Sampaio,08 de novembro de 2024 

 

 

Joseval Silva de Argolo Azevedo 

                                                   Agente de Contratação 
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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Termo Aditivo

                                          ESTADO DA BAHIA 
                                 Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

                        COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  
 

  

 
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 220/2021 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
220/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
145/2021 – INEXIGIBILIDADE Nº 007/2021. 
CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE TEODORO 
SAMPAIO - BA E PELA EMPRESA ESPINHEIRA, 
BORGES & QUADROS ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

 
O MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, CNPJ nº 13.824.248/0001-19, localizada a 
Praça Jayme Barros, nº 64, neste ato representado pelo Senhor José Alves da Cruz, Prefeito Municipal, 
portador do RG nº 93.578.075 - SSP/BA e CPF nº 118.096.805-06, residente e domiciliado na Travessa 
Sete de Setembro, nº 51 , Sede, Teodoro Sampaio-BA, CEP: 44.280-000, o qual pode ser encontrado na 
sede da CONTRATANTE, doravante denominada apenas CONTRATANTE e a Empresa ESPINHEIRA, 
BORGES & QUADROS ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica, CNPJ sob o nº 01.404.181/0001-
84, com sede à Avenida Anita Garibaldi, 1815, Edif. CME Centro Médico - sala 312-A, Ondina, Salvador/BA, 
CEP: 40.170-130, com registro na OAB/BA sob no 310/96-SI, representada neste ato pelo seu sócio, Dra. 
Mariangela Leal Espinheira, registrada na OAB/BA sob o nº 15.313, CPF/MF sob nº 510.981.725-15, 
denominada CONTRATADA, onde a CONTRATANTE, utilizando suas prerrogativas legais, com base na 
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94, Artigo 25, caput, para contratação de serviços 
técnicos, combinado com o Art.13, inciso III, assessoria e consultoria, para os casos de INEXIGÍVEL 
LICITAÇÃO, resolvem e acordam na celebração do presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, mediante as 
cláusulas seguintes: 
 
Os CONTRATANTES, com base na Inexigibilidade nº 007/2021 - Processo Licitatório nº 145/2021, 
considerando as disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, resolvem 
celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 220/2021, sujeitando-se as partes aos limites 
estabelecidos no artigo 65, § 1º da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, mediante as cláusulas e condições 
que adiante seguem.   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 
Constitui objeto do presente Termo aditivo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato administrativo nº 
220/2021. 

 
CLAUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO. 
Pelo presente Termo aditivo fica o Contrato administrativo nº 220/2021, prorrogado por mais 12 (doze) 
meses com prazo de vigência entre 04/12/2024 a 04/12/2025. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS.  
Ratificam-se as demais cláusulas do Contrato administrativo nº 220/2021, no que não colidirem com o 
previsto neste Termo aditivo, que passa a integra-lo, independente de transcrição. 

 
E, por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes o presente, em 03 (três) vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas, para que produza seus regulares efeitos. 

 
Teodoro Sampaio-BA, 02 de dezembro de 2024. 
                 
            
          JOSÉ ALVES DA CRUZ          ESPINHEIRA, BORGES & QUADROS ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 
                 Prefeito Municipal                                                        Empresa 
 

 TESTEMUNHAS: 
 
1 - ..................................                                             2 - ..................................... 
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ESTADO DA BAHIA                                                                                                                                           

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO                                                                                                                                                                                                                             

Gabinete do Prefeito                                                                         

_____________________________________________________________________________________ 

LEI Nº 744, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Dispõe sobre a autorização para abertura de 

créditos adicionais suplementares, na forma que 

indica e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO, ESTADO DA 

BAHIA, faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos 

adicionais suplementares para o exercício de 2024, além do quanto disposto no art. 5º, 

inciso I, alínea “c”, da Lei Municipal nº 730, de 27 de dezembro de 2023, alterada pela 

Lei Municipal nº 738, de 03 de julho de 2024, decorrentes de anulação parcial ou total de 

dotações orçamentárias em mais 2,5% (dois e meio por cento) do orçamento vigente, 

conforme estabelece o art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Parágrafo único. Esta autorização deverá ser exclusiva para pagamento de 

pessoal, encargos pertinentes às folhas de pagamento e parcelamento previdenciário. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Teodoro Sampaio-BA, 4 de dezembro de 2024. 

 

 

JOSÉ ALVES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EF73AEE88938B9498B6FE7B9A680EA31


		2024-12-04T15:59:42-0300




